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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAPEROÁ - PB,

""URGENTE"

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50

PROCEDIMENTO COMUM

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO. brasileiro, solteiro,
agric';lltor,portador da Cédula de Identidade (RG) sob n° 4061759SSP/PB e do CPF sob n° 702690284-98,
JOSE EWERTON ANISIO FERREIRA. brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade
(RG) sob n° 4313724 2° via SSP/PB e do CPF sob 131514264-33, WELLINGTON EMANUEL
FERREIRA ANISIO. brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF sob n° 14619424463SUETÔNIO
ANISIO FORTUNATO. brasileiro, casado, agricultora, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n°
2303165 2° via SSP/PB e do CPF sob n° 073602994-03 CARLOS SANDRO DO CARMO
FORTUNATO. brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) sob n° 20796643-3
SSP/RJ e do CPF sob n° 109098467-74,PEDRO HENRIOUE ANISIO FERREIRA" menor impúbere,
incapaz representado neste ato pela a sua genitora ANA MARIA FERREIRA. brasileira, solteira,
agricultora, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n° 2303165 2° via SSP/PB e do CPF sob n°
073602994-03, todos residentes e domiciliados na Rua Francisco Anízio Vilar, 57, Conjunto CEMAP,
Taperoá/PB, CEP 58680 000, email: dlclientestap@gmail.com. MARIA JOSÉ ANISIO
FORTUNATO. brasileira, solteira, balconista, portadora da Cédula de Identidade (RG) sob n° 27002919-2
SSP/RJ e do CPF sob n° 143478037-61,& RITA DO CARMO FORTUNATO. brasileira, casada,
aposentada, portadora do CPF sob n° 76870421408, ambas residentes e domiciliadas na Estação Vitor
Dunas,1118, Rua B Lote 4 Quadra 15, Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23550-570, email:
dlclientestap@gmail.com. pelos os instrumentos procuratórios em anexo (DOC. 1), por intermédio de
seus procuradores e advogados "in fine" assinados, com escritório profissional situado na Rua Manoel de
Farias Castro, n" 121, Centro, Taperoá-PB, onde receberá as eventuais intima~Ões e notifica~Ões de
~, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência com supedâneo legal na Lei n° 6.194/74,
propor a presente:

AÇÃODE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT­

VITIMA FATAL
pelo PROCEDIMENTO COMUM em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPyAT S/A, pessoa jurídicade direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de PessoasJurídicas (CNPJ) sob n" 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de
Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e
domicilio na Rua Senador Dantas, n° 74 - SO Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de
direito a seguir aduzidos:
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I - DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que os promoventes
não possuem condições de arcar com as despesas e custas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu
respectivo sustento e a sua respectiva família,com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1°
da lei n° 7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiênciaeconómica realizadana "procuraçãoadjuditia
et extrd' (DOC.1).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado,
conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assimpreceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos benefícios da
Assistência Judiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública".

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do
mais legitimo Direito da Ação e é mote para aplicas;ão inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios
~, em DIALOGO DAS FONTES com a Constituição Federal. Processo Civil e o prÓprio Direito
!:iril.

III - DA CAUSA DE PEDIR REMOTA

o senhor FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, brasileiro,
casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG 3340214SSP/PB e do CPF sob n° 87340372415,
conforme documentos pessoais em anexo (DOC. 2) faleceuvítima de acidente de transito em via pública na
Estrada PB 238, mas mediações do Sítio SantaMaria, Zona Rural de Taperoá/PB, no dia 24/0612017, sendo
sepultado no Cemitério "Consolação" no Município de Taperoá/PB, conforme certidão de Óbito e boletim
de ocorrência e acostadas na presente peça vestibular (DOCs. 3 e 4).

Outrossim, MM Juiz, o "de cujus" deixou ESPOSA e 07 (SETE
FILHOS, conforme certidão de Óbito(DOC.3). são eles:

RITA DO CARMO FORTUNATO (Esposa)

DEMETRIS FRANCISCO FERREIRA ANISIO (Filho)

JOSÉ EWERTON ANISIO FERREIRA (Filho)

WELLINGION EMANUEL FERREIRA ANISIO (filho)

SUETÔNIO ANISIO FORTUNATO (filho)

CARLOS SANDRO DO CARMO FORTUNATO (filho)

PEDRO HENRIOUE ANISIO FERREIRA (Filho menor
impúrbere representado neste ato pela a sua genitora ANA MARIA FERREIRA.

MARIA JOSÉ ANISIO FORTUNATO (Filha)
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Os requerentes são herdeiros legalmente habilitados do "de cujus",
conforme CERTIDÃO DE ÓBITO (DOC. 3), CERTIDÃO DE CASAMENTO (DOC.5) E OS
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAf;ÃO (RG) DOS FILHOS (DOC. 6) acostada na presente peça
vestibular.

Destarte, MM Juiz, claro está à qualidade DE ÚNICOS
HERDEIROS legitimos do "de cujus" FRANCISCOANÍZIO FORTUNATO.

Assim, MM Juiz, os requerentes como já mencionado são
HERDEIROS NA OUALIDADE DE ESPOSA E FILHOS do "de cujui' FRANCISCOANISIO
FORTUNATO, conforme documentação em anexo, falecido em 24/0612017 vítima de acidente de
trânsito. quando o mesmo trafe2aya na RODOVIA ESTADUAL238. NAS MEDIN;;ÕES DO
SÍTIO SANTAMARIANO DIA 24/0612017 como CONDUTOR da MOTOCICLETA HONDA
CG TITAN KS. COR AZUL. PLACA MNB 6838 COLIDIU FRONTALMENTE COM O
VEÍCULO CHEVROLET CELTA. COR BRANCA.PLACAMOI 6070.CONDUZIDO PELA A
SENHORAMARIAJOSÉ DE ARAúJO. conformeBoletimde Ocorrência acostada na exordial.

Registra-se que o sr. FRANCISCO ANISIO FORTUNATO
faleceuno local tendo sido constatado pela a EOUIPE DASAMU.confoQDeBoletimde Ocorrência
acostada nos autos.

A certidão de óbito aponta que o evento morte fora causado por
POLITRAUMATISMOCRÃNIO ENCEFÁLICO COM HEMORRAGIA INTERNA advindo do
ACIDENTE DE MOTO, conforme certidão de óbito acostado na presente peça.

Ciente de seu direito os requerentes ingressaram com o pedido
administrativo NO DIA 24/1112017 NOS CORREIOS NA CIDADE DE TAPEROÁ/PB incluso na
presente peça (DOC. 7) tendo sido POSTERGADO por ausência de COMPLEMENTAf;ÃO DOS
DOCUMENTOS ENVIADOS e AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. conforme
carta da promovidaem anexo (pOC. 8).

EXCELÊNCIA TODOS OS DOCUMENTOS OUE
INSTRUEM A INICIAL FORAM ACOSTADASNO SINISTRO 3170659950E OUTROS
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA A PROMOVIDA. CONTUDO. PARA POSTERGAR O
DIREITO DOS AUTORES EXIGE DOCUMENTOS OUE JÁ FORAM ENVIADOS.
CARACTERIZANDOASSIM.UMATENTATIVADE OBSTARO DIREITO DOSAUTORES.

ORA.MMJUIZ. A PROMOVIDAESTANDODE POSSEDOS
DOCUMENTOS OUE INSTRUEM A INICIAL JÁ SÃo SUFICIENTES PAM A CONCESSÃO
DAINDENIZAf;ÃO NA SEARAADMINISTRATIVACOMOEM INÚMEROS CASOS.

ASSIM.MM JUIZ. O INTERESSE DE AGIRDOS AUTORES
ENCONTRA-SE CONFIGURADOS. POIS TENTOU INICIALMENTE NA SEARA
ADMINISTRATIVAA CONCESSÃODO SEGURO DPVAT COMO DETERMINA A ATUAL
JURISPRUDÊNCIA,INCLUSIVEDODPB.

Estando os autores com todos os documentos necessários para a
concessão do SEGURO DPyAT a promovida optar em obstar requerendo documentos totalmente
desnecessários, desse modo, NÃO RESTA OUTRAALTERNATIVAsenão bater as portas do Poder
Judiciário para que seja concedido o seguro que lhe são de direito.
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Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500.00 (treze
mil e quinhentos reais). uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo
causal entre o acidente e a morte.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras
que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT.

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo
FRANCISCO ANISIO FORTUNATO, culminado com o óbito, os Requerentes HERDEIROS do
falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer do seu Direito.

v - DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A-Do seguro DPVAT

o Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores,
paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no
caso de ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com o art. 3° da lei n", 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidezpermanente e despesas de
assistênciamédica e suplementar,vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

4"~. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n": 7~ de 21 de novembro de 1966,a alínea UP'
nestes termos:
An. 20, I - Danos pessoais causados por veiculos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas não transportadas ou não.
An. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente; total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e confonne as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$13.S00,OO (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
An. 4° - A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito
diretamente à vitima na fonna que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

Assim, resta claro que OS REQUERENTES devem ser indenizados pelo
seguro, como medida de direito, visto que são filhos e esposa do falecido FRANCISCO ANISIO
FORTUNATO.

Neste sentido, vejamos nossaJurisprudência:
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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT­
INDENIZAÇÃOPORMORTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA IRRELEVÂNCIA JUNTADA
DE DOCUMENTO HABIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSALENTRE O
ACIDENTE E O DANO ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA CORREÇÃO
MONETÁRIA TERMO A QUO EDIÇÃO DA MP N° 340/2006 MERA RECOMPOSIÇÃODA
MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA RECURSO
DESPROVIDO. (1]PR - 8771997 PR 877199-7 (Acórdão) 1]PR).

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO
MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA
DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO
sALÁRIo MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS
IMPROVIDOS. (1]SP - Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000).

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do
referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela
resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEVANCIA Qualquer seguradorarespondepelo pagamento da indenização do seguroobrigatório,pouco importando
a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, difeso toma-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n°
2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso n° 926/ 01, publicado doDI-MA em 06/ 07/ 01).

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele
decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do
art, 5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe:

Art. 50. Opagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. (Grifo nosso)

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução
desta causa.

VI - DA PERÍCIA

Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, por motivo de
óbito do periciado, não havendo necessidadepara tal.
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VII - DOS PEDIDOS IMEDIATO E DOS PEDIDOS MEDIATOS
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1.Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão
jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos
processuais, bem como dos requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja
aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade vilipendiada e moral espancada, é
que se requer o seguinte:

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que os promoventes não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50, conforme
declaração de hipossuficiência inclusa na "procuração ad juditia et extra" (DOe.l);

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de
Processo Civil;

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento do Seguro
Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de
mora, atualizaçãomonetária, custas processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor
total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa a
data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da condenação;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil,
visto que, as provas são meramente documentais;

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio processual
deste juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo após a
a prolatação da sentença;

j) Por fim, requer a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmente nas provas documentais e outras que se fizerem necessárias ao deslinde da presente
ação.
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Dá- se à causa o valor de R$13.50O,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.
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Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 05demaio de 2018.
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim a~aD.·xo asj,na~~r::: ~ M)<:
OUTORGANTE: \NI::1_j_j 10C~\~)t\]'f.5I--=t-Ai\ ...:!lX.C_ pe:e~~)P:p .I
~)D OeA-s:/LBleo ~c....'L~_Lec:.__~IC(_)Cr~)~ K?é;S.)-­
.~/)k-~I/ÚP-»c)ê{o YTa ~U?- ~CI?;~ BVrelD
,-gHs~ e-n3~éioWproCii1a~ c6f----fAP f ) Õf~ I ~
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmailcom

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pro adores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaadjuditía et
ex -a, prua foro J emC geral, ecialmen~ p

r:tb d:f .:a; Qi) ~ jlJ .. / \.RK)
po ndo, portanto, promover quaisquer edidas judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e AI..VARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
@.()<?{) , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor é
outro em nome dos patronos. dO

~~/fJL___:;:~:....::....;...X,---· _de_íW~' a~('D:::::;r--_de~~"""",,-O-=~_._
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente in.strument<.:!..Earticularde mandato por mim abaixo assinado, ~, n 1\

OUTORGANTE: rd'J A--.'l)C) ~ ~\ ~ lJ(_) ~/
/JJs0$~ VíÓV'C). ee=;la::J.Zn)S2 e ir: ~I_C\LI Pt Pc)
:;:;k G3\~~ V,>Q4"Z: du!i0P>S t":::úb'6, K'vO B LJl I-f QD 45
. 6A:l''-''1"7r C'E""--CZ . if<)o de? ~~ I.e--..D (P<:J,
:constltuo e nomeio õs'proéuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marceiodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
curadores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et
:a, para foro em /' geral, ~ecialmente para propor
~ L~ Ub~

p dendo, portanto, promover quaisquer judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l0S da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
ó2.0% , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação
(liquidação de sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimentp
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.
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.PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particularde mandat? }?ortnimr.ab.~ixo~~ r?r'\ I
OUTORGANTE: :!()C...:;>l3 ~fL/ .1\NISIOJ p,,) 6"-~ 1,'-4--1 (~ -_
S~leI fZD I ~ h}'21~1 ~í(::_\..-l:.-J---6)(Z ,. ~ rxser> ~ é? ..coW)­
((UW.O na Qu,q~~c~A~.)\::z.ro 'VI'~ ,5:::1) (Qn-
~e~ro~~POÁI I

OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n.o s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua ManoeI de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gtnail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pr curadores os out rgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusula,ad juditia et

foro geral, O· especialm te
. O

po ~ndo, portan o, proméver quaisque edidas judi s ou administrativas, assinar
te o, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, .a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre q~e se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valor-es, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, le~antar ou receber RPV e ALvARÁS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o .outorgante compromete-se a .pagar aos outorgados o percentualao 0k> ,a título de honorários advocatícioscalculadossobreo valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

-I~ 1m, ~3 de ~a(CO
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento partl.·cularde m~~9..E.o~ mim abaix~ig.~~ On'\ r\ 1U r:
OUTORGANTE:~~j L2._Ç.- ~/vCI~::D V'~-t;C-O;:; l~ r:' ._J ~
2' O ~\ ~ )1eO QOY"'lIJ\\.Je_y")x ~tD=c ~ e LX:.J-rn \ Ci -
h.l~ Y\~ ~ '~~Ci-.s~ \~;--;;?(= \C~ =: 0of\Z)(,!fVfJ
r eH PrÇJ Icty.::::::;o~<::JP> (ffi-;-t::onstltuóe noméio os procuraaores:'
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n,? 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmailcom

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaad [uditie et

~ foro emC geral, (j~~ente

po éndo, por to, promover quaisquer judiciais u administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONfRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
C100k , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos. '"

___ ~~ de~td~a~Ú=GQ=- de ~Q1f
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento par!icularde nfandato~r mim abaixoassin~do{~ \....~.J'\_
OUTORGANTE: Nffr0Lí+~6A10rsk:::> '(~)eT\.)~JJ'-i ~J.
c;',l.-elet\ ,S{}uPvl ~L\ bdtUD'\.)\~, eES"lDêY)~ t- rx::r-,.n;C /UA­
Vo yyA ~ V\·~e'DJ. )\....{.~,_J ...)16'1 .l:2vf.J G cr LI QüJs
6~ ~1'0=::21AD ple:=\~\J=:!..Ol~' J
, constituo e nomelOos procuradores: -'- •
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

p \:lendo, portanto, promover quaisquer judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e .ALVARÃs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
àOo6 , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor' ~
outro em nome dos patronos.

~d/fE :] '<7 d ~'aY-c.o d DX)J?___ C0=-____ e _ _;__--,_____ e __:::.:..::......:..-=-__
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum.leE-~oe.artis.,ularde mandato por mimabaixoassinado,
OUTORGANTE: ~ ;3A1JDl2Q .fJ.O Q!t-eYflO R;JerJlJf'--ff1Q
~&;l_2lr2t) ~ ~C~~I 12k-S lD.e'n~ e DOffifl-
C"IUPDO ~. ~~ ?~C)~D .í-\-r...ll----;Z 1.0 \í.'~} 51-, Cv'Dv~

'~PfP ~r::::>t=~(PB.
,'1:oilMifuoenoméio 'os ptocuradOi:es:
OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n.o s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses,podendo, para tanto, propor quaisquerações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
pro uradores os outorgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusulaad juditia et

ara Io foro \ em geral, es ecialmente para propor
!CJ~CA do

po endo, portanto, promóver quaisquer judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
~I[)% ,a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimentodos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente,um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

~~Jffi, ~;r~ de blw de ~Qfp
J//' / Idi~cl~j;~~~~
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PROCURAÇÃO ADJUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento pa~ular de mandatopor mim abaixoassinado b :\-,
OUTORGANTE: ~ú~~O ~1'ZlO Ç-aeJVNr-:rsl)O' t2A's)Ulr'(J~ u~~) ~ í?_Cc,t,x~roe(~-ç o=;Q 0lT? €R ..DCYfY).,?::../ UA[XJ fLI:i~qsc..e.~ ~-:z.._1-O Vt\__L~ 6':7 ~2:;VY'-p CEfv{A'P
. ~oAIPB J f

, ~ e nomeio os procuradores: ,
OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situadona
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses,podendo, para tanto, propor quaisquerações,medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgaJos, concedendo-lheos poderes inerentesda cláusulaad juditia et

foro geral, es~.ecialmente,r para propor
:;"\U' ''')121

po ~ndo, portanto, promover quaisquer me das' judiciais administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por. bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual

tY D% , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento ,
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente,um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

---r;;~~cÁ/ ~ de N~r~= de ~()jg--------------- --------r---------
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MINISTERIO DA FAZENPA

.~ Receita Federal . I

Cadasuo de flt,sso.aSj,.. F'!Si.'.C<tS
COMPROVANTE E INSCRiÇÃO

Númeo
143.478. 47-33

h1 .t:-1"O' . I'.... No~ , •
;::H.I': l\i UAI\IlSiO FURTuNATO

CÓDIGO OE CONTROLE

9865.D4A9.A1 A7.5 tEC

II autenticidade êéste comprO\lante dev~á
ser éonfil't'ri3da na Internat, no endereço

'\NWIIV.receita.fazenda.gov.br

Nascl.to,-·
24/09/1993

..: ;i:.C :W,~,ENn:: COM COMPRC!lVAf4TEDE IDENTIFICAÇÃO

.",-

Comprovante emitido pela
Secretaria da Receita Federal (Í() BrasH

às 12:45:03 do dIa 01/09/2014 (hora e data de BraSlflêi)
dígito verifICador: 00
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PROCURAÇÃO AD JUDITjA ET EXTRA

Pelo presente instrumento particular de mandato por ~ abaixoassinado, .
OUTORGANTE..: ~Rú -t;i\.JK')OUC fr1...JJS lO h=.~-e (J.~enol2
j:1Mrueb..e~ ,:t:.l\..)C:ilp-12. ~z~ n TA~ n~J~ ~-T"V e=» /'I.0.f}
oe7)!;;-O~ À::f'::!A_MF't-r21iA ~---rc=-fZ'El~ ,. ~foS-iLeI~ CJonvl~
~cUL.J1D~ j ~b Is:::>;? n~.& ~ '<r,) c. I \....l ~~ 1110 ~ r~íÇ"c;)
;P~r7:í.,= V1<....-íXY':-, i;?;;;=1, C0'i?'t~ CE)....{pp -ç;;~<QI~ Iro
, constituo e nomeiOos procuraãores: I _ ,

OUTORGADAS: MARCELO DANTAS _LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-Pls, eletrônico:marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
curadoresos outorgados, concedendo-lheos poderes inerentes da cláusulaad juditia et

foro em~ geral, ~te para propor

l.po porta to, promover quaisquer judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de. poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fie] desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALV.AR1\S,pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência económica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
'~/I:? , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação
(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

-r~ IIE ~~...,.,_,._Z__ de _M~a~(c=;--/o__ 'de _~=-.;Ol=-=---,--~_
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CÓDIGO DE CONTROLE
37AE.32S0.CFO.2!8D

lIinittério da Fazenda.=~INSCRlCÃOCPF
Número

146.193.734-51
Nome

PEDRO·...... ANISIO FERREIRA

Nascimento
... 012003

Num. 14262464 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



...... t ~- -_

o BRASil

\

Num. 14262464 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



-__ .

J/<~

/{:l -,.
_/i 1'~ •.,T 1:\

/ .. \.
._.'. '.

.~.,_.,€_lr ';:>:4;l'::.;~;:_.__;y.
\
\ Il:~__-'~::;'-'{:"';
";.•. .._ .--r......__---

Sua. conta

Num. 14262464 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



,.~ _.=.-.~-,"""-,,-.~_.,,,._,~ .__. ._;:--~-_,__ -.,"---~,."'---"~_:'_'_~~~"""-""'--"''''''~'''''';----~~~o'-"~_'';''''~---~~~=-_._-_,",,,,,,-,:,-,"~,.._ .....,......- -=~~--,c
lc".L,c",cc;;C~,,,,,,ilL"'"~-$ ~~~~~~~..:k-~g;;:;::.:;:,;;;~~_~,~-;~~w-ji,;;;'·~~;,,"~'i§i'i!iii--~hmaii'S;l~:_:r:·4Ç;lo/'k7:jftr"""~~""'=-,,"· =;:'-.-.

- _,

i - - -- ------~ R-iiJE
l\dministradofô do Seguro DPVAT

CARLq~ SANDRa DOCARMOFURTUNATO
RUA SAO FRANCISCO ANISIO VILAR, sn
CJ SAO FRANCISCO
CEt' 58680000 - TAPEROÁ - PB

JOpe6aJ\ll3 OJ!9lJOdIJ
OO!PU!SIJ_
JÓPl!JowO

=rr=r»:BleQ oprun:lOJdO!!No
8IUvsnVO

opj'IIlB_,jo Op,",naal;jo
OpI!:>fpUl.UoBlS!xa-O!!No o_oosea o

"luaP!lflSIJ! 05aJepu:a o lIS-IIOPOWo
sOIaJJOOsop osn e,Jed

Jq'wOO'JeplIeJOpeJnBas'MMM
~L6-0LZ:'OZ::d3:)

OL6'Ov lV'.lSOd V'XIV':)

ov~n,oA3a
l.VAdO'· Jap!l eJopeJnBas

Num. 14262464 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051422234131800000013922616
Número do documento: 18051422234131800000013922616



 

_'.:' ..,"-'~~.~~~ ~~_~!""'J_'". i(, ,;;;:.,"'1':1 t,. --/;,~.;!.fP_:,M;;., ~',_, ,', __,,' -.-. )~:~"~,) ·:.1~.,_::::)~
._.,':_...:..-__;.....'~.•. _'"':.. '., ."'.,._-:;,~;"~:~~,.~- ""'-......:._....L __ ""~'.~,,.:

I.":

MiNIS1ERIODA ~AlENDA

~~ Receita Federal
~ Cadastrode Pessoas físicas'

. C9r.1PRQVANT~Of;IN$~RIÇÃ()."
• -_---, _'" __."_ • :.;_~-.... -7_' -,. __-,--

NÚrTlerQ-
873.403.724~15

. Nome!
FRANCISCO ANISJa FURTUNATO

Nascimento

'C'; ;... Ó. 31/10/t~62. > r • "'i.A,;"
vÁLm{j S.OMENTECOM COMPROVANTE p~,l'ô:-;NTIj:'{CACÂ!._)

CÓDIGO OE CONTROLE
.88C0.4252.B2BO.AD74

A aut,_nticidaded~e,colllprovante dev~rá
ser c~nfiÍ'm;!dafia Internet, no endereço

WWW·recêita.faze.nda~gpv..br .
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 18:27:59 do dia 22/0.'/2013 (hora e data dl#8rasilia)

digito verificador: 00

COMPROVA~ DEVOTAÇÃO
"ELEI~Q2016:"1" TURNO

FRANCISCO ANISIO FURTUNATO

Inscriçãg:015128371279
NASC:31/10/XXXX ZONA:0027 SEÇÃO:0063

- - - - - - - - - _. - - ._ - - - - - - -,,~-
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SECRETARIA DA SEUURtu'\J~A PiJ1:SLlLA

2a SUPERiNTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

.DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SOLEDADE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Versando sobre: Acidente Automobilístico com vítima fatal

Hora e data do fato: Às 03h20min, do dia 24 de junho de 2017.

Hora e data em que a Delegacia tomou conhecimento: Às 5hOOmin,do dia 24 de junho de 2017.

Local do Ocorrido: PB 238, ENT~DA DA FAZENDA SANTÁ MARIA, ZONA RURAL DE TAPEROA.

COMUNICANTE: CIOP PM

VíTIMA: FRANCiSCO ANíSIO FORTUNATO, do sexo masculino, nascido no dia 31/10/1962, com 54

anos de idade, CPF: 87340372415, filho de NÃO DECLARADO e de LUZIA DO CARMO, natural de

TAPEROA, BRASILEIRA, residente na RUA FRANCISCO ANíSIO VILAR, bairro CONjUNTO SÃO

FRANCISCO, na cidade de TAPEROÁ,PB

TESTEMUNHAS: A SEREM ARROLADAS POSTERIORMENTE.

HISTÓRICO: Informações via C/OP dando conta de um acidente automobilístico com vítima fatal;

Que a vitima estaria embriagada ê ao conduzir um motocicleta Honda Titan de cor aiZul de placa

MNB 6838, atingiu frontalmente o veículo corsa de cor branca de placas MOI 6070 na rodovia
Estadual PB238 nas imediações da fazenda Santa Maria,; Que o carro era conduzido Maria José
de Araújo, 35 anos de idade e no banco do passageiro estava sua. filha de nome AJessandra

Araújo Ramos; Que devido ao impacto as ocupantes do carro sofreram ferimentos e foram

socorridas pela equipe do Samu ao Hospital da cidade de Taperoá; que o Samu ao socorrer a

vítima da motocicleta constatou o óbito da mesma.

PROVIDENCIAS ADOTADAS: A LAVRATURAE A REMESSADESTE BOLETIM PARA A DELEGACIA

DA CIDADE DE TAPEROA

AUTORIDADE
C··.··.:/h~~';i~:'~=,

ARIOSVATfiO AIJELiNO DE MELO

COMUNICANTE CIOPPM

ESCRIVÃO

..'1)
ROMILSO~NASCIMENTO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBi .._

SECRETARIA DA SEGUKANCA PÚStlCA

2a SUPERiNTENDf~NCL{\ REGJONAL DE POLÍCIA CIVIL

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SOLEDADE

BOLETIM DE OCORRtNCIA

Versando sobre: Acidente Automobi!íst!co com vítima fatal

Hora e data do rato: Às 03h20min, do dia 24 de junho de 2017.

Hora e data em que a Delegacia tomou conhecimento. As 5hOOmin, do dia 24 de junho de 2017.

Loca! do Ocorrido: PS 238, ENTRADA DA FAZENDA SANT/\ rv1/\RIA, ZONA RURAL DE Ti,PEROA.

COMUNICANTE: CIOP PM

VíTIMA: FRANCISCO ANíSIO FORTUNATO, do sexo masculino, nascido no dia 31/10/1962, com 54

anos de idade, CPF: 87340372415, filho de NÃO DECLARADO e de LUZIA DO CARMO, natural de

TAPEROÁ, BRASILEIRA, residente na RUA FRANCISCO ANIsIO VILAR, bairro CONJUNTO SÃO
FRANCrSCO, na cidade de TAPEROA PB

TESTEMUNHAS: A SEREM ARROLADAS POSTERIORMENTE.

!-!!STÓF?iCO:Informações via CtOPdando conta de um acidente automobilistico com vítima fatal;

Quea vítima estaria embriagada e ao conduzir um motocicleta Honda Titan de cor azul de placa

MNB 6838, atingiu frontalmente o veículo corsa de cor branca de placas MOI 6070 na rodovia

Estadual PB238nas imediações da fazendaSantaMaria,; Queo carro era conduzida MariaJosé

de Araújo, 35 anos de idade e no banco do passageiro estava sua filha de nome Alessandra

Araújo Ramos; Que devido ao impacto as ocupantes do carro sofreram ferimentos e foram

socorridas pela equipe do Samu ao Hospital da cidade de Taperoá; que o Samu ao socorrer a
vitima damotocicleta constatou o óbito da mesma.

PROVIDENCIAS ADOTADAS: A LAVRATURA E A REMESSA DESTE BOLETIM PARA A DELEGAc.:A
DA CIDADE DE TAPEROA

AUTORIDADE

COMUNICANTE CIOPPM

ROMILSO~ NASCIMENTOESCRIVÃO
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Segura.dora

LíDER
Ad""nl~lIi1dor. do S"'guroDPVAT

Riode Janeiro, 19 de Dezembrode 2017

AosCuidadosde: JOSEEWERTONANISIOFERREIRA

Nº Sinistro:
Vitima:
Data do Acidente:
Cobertura:

3170659950
FRANCISCOANISIOFURTUNATO
24/06/2017
MORTE

Assunto: EXIGÊNCIADOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170659950, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Boletim de ocorrência não conclusivo

A documentação deve ser entregue na SEGURADORALlDERDPVAT- REGULAÇÃO,onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenizaçãodo Seguro DPVATfoi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenizaçãodo SeguroDPVAT.

...o
00...
N...
N...
0'e:
s~u

Qualquer dúvida, acesseo nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SACDPVAT
0800 022 12 04. Para pessoascom deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPFdo beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
:.:~GISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

r Cl:>J~'\:~-'\"" _

~ O?J~Jc:~~:l;~~~!!DAO DE CASAMENTO
(,1'" .~\';). '>? ;:,\1. NOME:

~~",-:~';:.;:).::>_, FRANCISCOANISIO FURTUNATO
'-' .' RITA DO CARMO FURTUNATO\..-

MATRICULA:
070698015519842000070230001611 31

í NOMESCOMPLETOS DE SOlTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONAUDADE E FIUAÇOES DOSCONTRAENTES -1
i FRANCISCO ANISIO FURTUNATO, nascido em trinta e um de outubro de um mil novecentos e '! sessenta e dois (31/10/1962), natural de Taperoá-PB, brasileiro. Filho de LUZIA DO CARMO.I RITA DO CARMO. nascida em doze de março de um mil novecentos e sessenta e quatro
I (12103/1964), natural de Desterro-PB. brasileira. Filha de MARIA DAS DORES DO CARMO.
I
I,

r DATA DO REGISTRODE CASAMENTO (POR EXTENSO) ------------, [ DIA l._MÊS ~ I ANO _,

._V_in_t_e_e_se_is_d_e_ju_lh_o__de_u_m_m_i_t_no_v_ece_n_t_o_s_e_o_it_en_ta_e_q_u_a_tr_o--' .~! 1984 !
r REGIME DE BENSDOCASAMENTO

i Comunhão Parcial de Bens

r NOMEQUE CADA UMDOSCONJUGES PASSOUA UTILIZAR (QUANDO HOUVERALTERAÇAo) --,
I ELE: O mesmo nome de solteiro
j ELA: RITA DO CARMO FURTUNATO

r OBSERVAÇOES/AVERBAÇOES

I~VIA. Registro lavrado em 26/0711984,no Uvro 8-00007, N° 1611,folha 23.
1 No presente tenno consta a anotação em que o contraente teve seu óbito lavrado neste cartório aos 26/06/2017,livroI C/OOOO7,fls: 79, sob n° 4088, falecido aos 2410612017.

r NOMe:DOOFICIOI CARTORIO DO REGISTRO CML RIBEIRO DE TOLtOO
I
!

! O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
i
I Taperoá-PB, 25 de julho de 20171 - , ,..

~rCO~A~CIA~LURRlE~GIS~T~~OR~================~
I Maria das Graças Dias de ToIêdo Farias

r MUNICIPIOIUF
, Taperoá-PB

ENDEREÇO
AV, GETúLIO VARGAS, SIN - CENTRO Taperoá-PB - CEP
58680000 Fone: 3463-2451 E-mail:
cartorioribeirotoledo@holmail.com

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUAlQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO
,

262771

Num. 14262833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 14/05/2018 23:09:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051423081823700000013922976
Número do documento: 18051423081823700000013922976



~.-++i~::-i _ .--~OF1CJALREGlS.lRADOR -.~~=- __ ,...._--.......,I Maria das Graças Dias deT oIêdo Farias

DATA DE NASCfMENTO(POR EXTEItSO, --------------,
dezessete de janeiro de um mil,novecantos e noventa e nove

~ DIAJ r MÊS -, I ANO ~
I 17 ~ L 1999 i

G HORA DE NASCIMENTOJ
20:42 í

MUNlCiPlO DE NASCIMENTOE UIIDADE DA FEDERAÇAo
Taperoá-PB

,MUNICIPIO oe REGlSTROIUF --~ r LOCAL OE ftAICIIEJfTO ----------,

! Taperoá-PB I! HOSPITAl.DISTRITAL - Taperoá-PB
L_ ~!~! ------------------~

r SEXO -----,
I I. I
1 mascuuno !

FILIAÇÃO ----------------------------------,
FRANCISCOANISIO FURTUNATO e ANA MARIA FE~REIRA

r- AVOS -----------------------------------,
I Patemo(s): LUZIA DO CARMOI Matemo(s): MARIA DE LOURDES FERREIRA.
!!G_ÊMEOSI , NOME E MATRICULA ~(S) GÊMEO(S)

l NAO i ' ------------- NAO POSSUI~ ..----
I I iL- _

r- DNV(DEC.NASC.~VO) ~1-NADACONSTA- I
_ DATA DOREGISTRO (POR EXTENSO) ---,

I vinte e oito de janeiro de um mil novecentos e noventae nove (28101/1999).

í OBSERVAÇOES I AVERBAÇOES

I ~ VIA. Obs: Registro lavrado em 28/01/1999, no livro A-00016, N° 16015, folha 202-V. Consta no
I presente termo a averbação da Emancipação do registrada por Instrumento de Escritura Pública de
Emancipação lavrada aos 30/09/2015, no Serviço NO'ariale Registrai de Taperoá-PB, no livro nO77, folha
86v, traslado 1°, onde o registrado foi emancipado e habilitado para praticar e exercer todos os atas da
vida civil. Dado e passado nesta cidade aos 30l09I20'5.

NOME00 oFiclO ---,

CARTÓRIODOREGISTROCIVIL RIBEIRODETOLmo
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Tapemá-PB, :f)de setembro de 2015.

"das~pias.' _~~:J9!f:~~,fc~rias
lltislaiJg.aegii1W iCivil

Selo Digital: ABX18779-JEEA
~ MUNOClPlOlUF
Laperoã-PB

Consulte a aut8nCidade em: https:llse1odlgltal.tjpb.jus.br

__ .. r .__

íNÇi 806973 A
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REGI,STRO CIVIL ESSOAS NATURAIS

MATRiCULA

070698015520011 00017096001678875

DATA DE NASCIMENTO(POH EXTENSO) __ ._ •..• __ ._._. ~ DIA _. ~ MÊS -r-. ,_ ANO ....--I oilo de íevereiro de dois mil e um J L~_ ~ L2001 I
:- HORA DE NASCIMENTO l [MUNICí:IO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO

L,04:00 . Tap~o~.P~ . --'

r: MUNICIPiO OE ~EGISTRO/UF __ ...~ i" LOCAL OE NASCIMENTO -- ..
i. I'
, Taperoé-Pô I:
, I:l-. .._._ . • ; 1

[

FILIAÇÃO '. . .

:RANCISCO ANISIOFURTUNr\ TO e AN_'A_1Ii_,i_,A._R_IA_F_ER__R_E_IR_A __!

I" SEXO --- .

, masculino,HOSPIT,A.L DISTRITAL - Taperoá-PB
:----_._--_._--- ...._ --_.__ ._ 'j'----- .._-_._

r AVOS _o.
• Paternots): LUZIA DO C/\RMO
fJ\;;,"':rliü(3) :h:"RIA DE LOURDES FERREIRA

:...---.----- ...-------__,--_._._._-----_ .._---_ ..-_._-_. __ ...----_._--------.-------_ .._,_. __ ._--._---_._----_. __ ._---_ ...__ ._._- ._,
I . •

r-r- GEMEOS NOME E MATHICUL>\ 00($) GEMEO(S)

~ [--------'---" NÃO POSSUI ------------

'0--'--' ----'f-----~

i
__]

í
- D.~\TJ\DO REGISTRO (POR EXTENSO)

li'! sele de julílO de dois mil e um (07/07/2001).L .. . ,,__ ._, . . .__. ,__.._.....__._. ._,~ ._.. ._. . . ._J

r- DNV (DEC. NASC. VIVO) ".,

l.-~--NAD.~ CONSTA, .:~...

l' 03SER\t!\ÇOESI AVEHOAÇOES .. -_ ....... - ... -- .. -----.-.--.-~- .. ---------.-.-.---.-----.- ·-----·--1
I 2" VIA. Registro lavrado em 07/0'112001, no livro A-00017, N° 16788, folha 96. !

I i
c'
c

, .
! u

r­
."Ç

.-:0:.\'" 00 or.cro ...__ --"__
i CARTORIODOREGISTROCIVIL RIBEIRODE~~L~';;- '--1
I IL.. , .__:______ . l

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Taperoá-PB,25de novembrode2015.
/

./' .... -~. ,~I/
c

r ' OFiCIAL HEG1STRAOOR ~-----_.----~! Mária d<iS Graças Dias oe Tolédo Falias _. __ J
-_._------- ._-

j- MUNlcíPIOIUF ---------------­
! iôt>çi-';;;1-P8
i,~_... -------_. _._--_.

.:_2

I C?r!c.rk~:!be!r~io!edo@hmmail-Co!11
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-O
Ü
<
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REPÚBLICA~,• DO BRA

Cartório d e T apere"
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AUTOS Nº: 0800228-39.2018.8.15.0091

CERTIDÃO

            Certifico, em razão do meu ofício, ao MM. Juiz, que não existe processo tramitando ( ou que tenha tramitado) em nome
das partes existentes neste processo.

            O referido é verdade, dou fé.

            Taperoá, 26 de julho de 2018

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária

Mat. 478.183-0
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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